
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
Nº 448, DE 2013 

 
Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno do Senado Federal, 

a inserção em ata de Voto de Apoio e Solidariedade aos países membros da Organização 
de Tratado de Cooperação Amazônica – OTCA, por meio do Chanceler brasileiro, ministro 
Antônio Patriota e dos senhores Ministros das Relações Exteriores dos países membros 
da OTCA, pela defesa da soberania e dos interesses e direitos presentes e futuros dos 
povos amazônicos e de sua inclusão na sociedade de informação, com relação à intenção 
da empresa online norte americana Amazon.com de registrar o nome de domínio do 
primeiro nível de “.amazon”, sem o devido consentimento dos Países Amazônicos. 

 Ministro das Relações Exteriores do Brasil: Antônio Patriota. Endereço: Palácio 
Itamaraty – Esplanada dos Ministérios - Bloco H -Brasília/DF - Brasil - CEP 70.170-
900; 

 Ministro de Relações Exteriores da Venezuela:  Elias Jaua Milano. Endereço: 
SES - Av. das Nações, quadra 803, lote 13, Brasília/DF - CEP: 70451-900; 

 Ministra de Relações Exteriores do Peru: Eda Rivas Franchini.  Endereço: SES - 
Av. das Nações, Quadra 811, lote 43, Brasília/DF - CEP: 70428-900; 

 Ministro de Relações Exteriores do Suriname:  Winston Lackin. Endereço: SHIS 
QI 09, conj.08, casa 24, Brasília/DF – CEP: 71625-080;  

 

 Ministra de Relações Exteriores Guiana: Carolyn Rodrigues  Birkett. Endereço: 
SHIS QI 05 Conjunto 19 Casa 24, Lago Sul, Brasília/DF - CEP: 71615-190;  
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 Ministro de Relações Exteriores do Equador: Ricardo Patinõ Aroca.  SHIS QL 10, 

conj. 08, casa 01, Brasília/DF - CEP: 70630-085;  
 

 Ministra de Relações Exteriores da Colômbia: María Angela Holguin Cuellar. 
Endereço: SES - Av. das Nações, quadra 803, lote 10, Brasília/DF.CEP: 70444-
900; 

 Ministro de Relações Exteriores da Bolívia: Davi Choquehuanca Cespedes. 
Endereço: SHIS, QI 19 Conj.13 - Casa 19 - Lago Sul, Brasília/DF. CEP: 71655-130. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A empresa Amazon.com Incorporação, fundada em 1994, com sede em Seatle, 
Washington, solicitou à ICANN, empresa responsável por identificação global do sistema 
de uso de identificação exclusivo na internet, 76 Gtlds, que significa domínio de topo 
genérico (domínios que precisam de autorização prévia não só da própria ICANN, como 
em alguns casos, da anuência do país a que se faz referência). 

A referida empresa pretende formalizar o domínio AMAZON, que passaria a ser 
usada somente pela norte-americana e suas subsidiárias, para atender aos objetivos 
estratégicos da corporação, ou seja, a empresa quer manter um domínio exclusivo de 
palavras genéricas e subjetivas que afeta diretamente outros comércios da internet.  

Diante desse contexto, no dia 15 de novembro de 2012, Brasil e Peru 
registraram, junto ao GAC/ICANN “early warning” (um alerta) ao gTLD “.amazon”, com 
apoio de Bolívia, Equador, Guiaba e Argentina, por entenderem que eventual registro 
desse domínio da Internet que remete a um patrimônio natural e público dos países 
amazônicos, além do que, acarretaria cerceamento definitivo de domínios que façam 
qualquer alusão à Amazônia e costumes dos povos daquela região. 

Também foi incluída manifestação de alerta na IV Conferência Ministerial da 
América Latina e do Caribe sobre Sociedade da Informação, realizada em Montevidéu, 
entre os dias 03 a 05 de maio de 2013. 

Diante das ações que vem sendo desenvolvida, por parte dos países membros 
da OTCA, em defesa dos interesses da Região Amazônica, é que venho propor Voto de 
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Apoio e Solidariedade a todos os países que fazem parte da OTCA.  Parabéns e contem 
sempre com o Parlamento brasileiro na luta em defesa na nossa Amazônica!!  

 

Sala das Sessões, 16 de Maio de 2013. 

 
 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/Amazonas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(À Comissão de Relação Exteriores e Defesa Nacional) 
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